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PRESTACOES FAMILIARES
REQUERIMENTO DE SUBSIDIO PORFREQUENCIA
DE ESTABELECIMENTO DE EDUCACAO ESPECIAL

|:| Regime Contributivo |:| Regime Néo Contributivo

ANTES DE PREENCHER LEIA COM ATENGAO AS INFORMAGOES

Assinale com um [x] a quadricula respectiva

1. Elementos relativos ao requerente (1

Nome completo | ‘ ‘ ‘

Data de Nascimento L |

Més Dia

Morada | | | | [ L [ L PP ]

|
|
|

Ano
|

Cpostal || | [ |- [ [ J L[ [ [ ][] ]]]

tocalidade || | | | [ [ [ [ [ [ [ [ [ [ ][] ] ][]

Relagéo do requerente com a crianga/jovem

(*) Encarregado de educagéo ou outra pessoa que tenha a crianga/jovem com deficiéncia a cargo.

2. Elementos relativos a crian¢a/jovem com deficiéncia

Nome completo | ‘ ‘ ‘

\
|

Data de Nascimento [
n

Ano Més

Tipo de atendimento de que necessita
[] Frequéncia de estabelecimento de educacéo especial (1), na modalidade de:

l:l Internato

l:l Externato l:l Semi-Internato

I:l Apoio individual por professor especializado

(1) Sé sao considerados os estabelecimentos de ensino especial reconhecidos pelo Ministério da Educacéo.

3. Elementos do agregado familiar no ano anterior (ver instrugées de preenchimento no verso)

Parentesco com
o requerente

Data de
nascimento

Nome completo

Receitas anuais
iliquidas

Crianca/Jovem com deficiéncia

Total

Montante anual da renda ou amortizagéo da habitag

L 1]
[ ]

(continua no verso)
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4. Modo de pagamento do subsidio

Pretende que o pagamento do subsidio seja efectuado directamente ao estabelecimento de ensino? Sim D Néao D

O subsidio pode ser pago por depésito em conta bancdria, para o que deve indicar o Numero de Identificacao Bancéria (NIB):
T N I O

Na falta deste elemento ou indicagéo incorrecta do NIB, serd utilizado outro meio de pagamento.

5. Certificacéio do requerente

Tomei conhecimento de que devo comunicar ao servigo de seguranca social qualquer alteracéo da informacéo prestada até ao més
seguinte ao da sua verificacdo.

As declaracées prestadas correspondem & verdade e ndo omitem qualquer informacéo relevante.

I

Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, conforme documento de identificagéo valido

Informacoes
Instru¢odes de preenchimento

B Elementos do agregado familiar no ano anterior (quadro 3)

O agregado familiar é constituido pelos encarregados de educacéo (1), descendentes e ascendentes ou equiparados (2)
que vivam a cargo do encarregado de educacéo e partilhem com o beneficidario uma vida comum e se encontrem na sua
dependéncia econémica (3).

Para o apuramento das receitas anuais iliquidas do agregado familiar séo considerados os vencimentos iliquidos
anuais dos pais ou encarregados de educacéo da crianga ou jovem, valores anuais das pensées, pensées de sobrevivéncia ou
penséo social dos elementos do agregado familiar e outros rendimentos com cardacter regular.

Na renda ou amortizagéo da habitacéo, indicar as despesas anuais referentes a habitagéo principal ou equivalente.

(1) Consideram-se encarregados de educag¢éio os membros do casal de direito ou de facto a quem o menor esteja confiado.

(2) Consideram-se equiparados a:
Descendentes - os tutelados, adoptados, menores confiados por sentenga judicial ou no &
Ascendentes - os padrastos, madrastas e adoptantes.

(3) Consideram-se na dependéncia econémica, os descendentes e ascendentes ou equiparados, que néo aufiram rendimentos superiores a 44,65%
do valor do Indexante dos Apoios Sociais (IAS) ou a 89,3% desse valor se for casal.

de um pr de adopcgé

B Modo de pagamento do subsidio (quadro 4)
O subsidio é pago ao requerente.
O subsidio poderé ser pago aos estabelecimentos de ensino nas seguintes condigées:
a pedido expresso do requerente;

por determinagéo do servigo de seguranca social responsavel pelo pagamento do subsidio, nos termos previstos na alinea
b) do n.° 2 do art.° 13° do Decreto Regulamentar n.° 14/81, de 7 de Abril.

(continua na pdg. seguinte)
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Documentos a apresentar

B Fotocopias

Dos seguintes documentos relativos & crianga/jovem para quem é requerido o subsidio, aos membros do agregado familiar e
ao requerente:

de identificagéo vdlido (bilhete de identidade, certiddo de nascimento, boletim de nascimento, passaporte);
do cartéo de identificagéo fiscal, se o possuirem.
do boletim de matricula ou documento que o substitua, no caso de frequéncia de estabelecimento de educacéo especial

de documento da instituigdo bancaria, comprovativo do NIB, no caso de pretender que o pagamento seja efectuado por depésito
em conta bancaria.

B Mod. RP5020-A-DGSS, no caso da crianca ou jovem necessitar de apoio individual por professor especializado e
frequentar estabelecimento de ensino regular que néo possa assegurar esse apoio

B Declaracao comprovativa de que o apoio individual é prestado por profissional especializado na deficiéncia em cau-
sa, no caso da crianga ou jovem necessitar desse tipo de atendimento

B Declaracéo da entidade empregadora comprovativa do ndo pagamento, ao encarregado de educacéo, de qualquer subsi-
dio para o mesmo fim, no caso de estar abrangido pelo regime contributivo

Local e prazo de entrega

O requerimento deve ser apresentado nos servicos da Seguranca Social, no més anterior ao do inicio do ano lectivo (1), no caso
de frequéncia de estabelecimento ou no decurso do ano lectivo, nos casos de posterior verificagéo da deficiéncia ou conhecimento
da existéncia de vaga ou outra circunstancia atendivel.

(1) Considera-se ano lectivo o periodo fixado por determinagéio dos servicos competentes do Ministério da Educagéio, para o funcionamento do respectivo
estabelecimento.

(continua no verso)

OS DADOS CONSTANTES DESTE DOCUMENTO SERAO OBJECTO DE REGISTO INFORMATICO NA BASE DE DADOS DA SEGURANCA SOCIAL.
PODERA CONSULTAR PESSOALMENTE A INFORMACAO QUE LHE DIZ RESPEITO, BEM COMO SOLICITAR A SUA CORRECCAO.
AS FALSAS DECLARACOES SAO PUNIDAS NOS TERMOS DA LEI
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Certificado médico (*) (a preencher pelo médico)

Nome completo do médico , portador da
Cédula Profissional n.° , emitida pela Ordem dos Médicos ,
especialista em declara que,

no exercicio da sua actividade profissional, observou

cuja identidade confirmou, tendo verificado que o mesmo ¢, desde / / , portador de deficiéncia, motivada por
redugéo permanente de capacidade  Fisica D Motora D Orgdnica D Sensorial D Intelectual D

que determina o seguinte quadro:

Tipo de atendimento de que necessita:

Estabelecimento de Educagéo Especial D Estabelecimento Particular de Ensino Regular D
Creche ou Jardim de Inféncia D Apoio Individual D

Condi¢oes em que o atendimento deve ser prestado e respectiva fundamentacéo:

A informacéo clinica que fundamenta o presente certificado estd devidamente anotada e guardada em

Identificagéo do Ficheiro Clinico

Y S

Assinatura do médico

(*) Nao aplicavel aos beneficiarios residentes no distrito de Lisboa. Neste caso, a crianga/jovem com deficiéncia é convocado, posteriormente, para exame por equipa multi-
disciplinar existente naquele Centro Distrital.
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